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RESOLUÇAO N’ 26 - DE 09 DE NOVEMBRO DE 1979

EMENTA; -  I n s t i t u i  B o l s a s  C u l t u r a i s  ds E x t e n  

s ãs .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA,  no uso

das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  são c o n f e r i d a s  p e l a o  E s t a t u t o  e Regi ment o

G e r a l  e em cumpr i mento ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

A d m i n i s t r a ç ã o ,  em r e u n i ã o  r e a l i z a d a  em 09 de novembro de 1979,  

pr omul ga  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O :

Ar t  . 1 ’  - F i c a m i n s t i t u í d a s  B o l s a s  C u l t u r a i s  de E x 

t e n s ã o  a s er em d e f e r i d a s  aos  i n t e g r a n t e s  dos gr upos  a r t í s t i c o s  da 

U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r ã ,  a s a b e r .  O r q u e s t r a  da U F P a . ,  Or que£  

t r a  J u v e n i l ,  C o n j u n t o  de P a u - e - C o r d a ,  M a d r i g a l ,  Grupo C o r e o g r á f i -  

co e Grupo Permamente de T e a t r o .

P a r á g r a f o  ú n i c o  - 0 número de b o l s a s  e de 120 ( c e n 

t o e v i n t e )  no v a l o r  de Cr$ ...

$ 2 . 0 0 0 , 0 0  ( d o i s  mi l  c r u z e i r o s ) c £  

da uma.

A r t .  2 ’  - As B o l s a s  C u l t u r a i s  de E x t e n s ã o  s e r ã o  con_ 

c e d i d a s  a t r a v é s  de P o r t a r i a  f i r m a d a  p e l o  P r o - R e i t o r  de A s s u n t o s  

de E x t e n s ã o  e de N a t u r e z a  E s t u d a n t i l .

A r t .  3 ’  - Os p a r t i c i p a n t e s  de duas  ou ma i s  a t i v i d a 

des  a r t í s t i c a s  f a r ã o  j u s  a 2 ( d u a s )  B o l s a s  C u l t u r a i s  de E x t e n s ã o .

A r t .  4® - A du r a ç ã o  das  B o l s a s  C u l t u r a i s  de E x t e n 

s ão v a r i a r á  de 1 (um) a 12 ( doz e )  me s e s ,  podendo s e r  r e n o v a d a s ,  

t a n t a s  v e z e s  q u a n t a s  f or em n e c e s s á r i a s ,  por  p r a z o  i g u a l  ou d i f e  - 

r e n t e  ao i m e d i a t a m e n t e  a n t e r i o r .

A r t .  5 ’  - A i n d i c a ç ã o  dos b o l s i s t a s  d e v e r á  s e r  f e i 

t a ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  p e l o  D i r e t o r  do S e r v i ç o  de A t i v i d a d e s  M u s i 

c a i s ,  p a r a  a O r q u e s t r a  da U F P a . ,  O r q u e s t r a  J u v e n i l ,  Co n j u n t o  de 

P a u - e - C o r d a  e J ^ d r i g a l ,  p e l a  C o o r d e n a d o r i a  de Da nç a ,  p a r a  o Con - 

J u n t o  C ru p o V t^^a ^rá fic o , e ,  p e l o  D i r e t o r  do S e r v i ç o  de T e a t r o  

U n iv e rs r t-^ i^ ,'^  pAra o Grupo P e r mane nt e  de T e a t r o .

P a r á g r a f o  ú n i c o  - E s s e s  D i r e t o r e s  e C o o r d e n a d o r e s ,

a p r e s e n t a r ã o  ã P r ó - R e i t o r i a  de 

A s s u n t o s  de E x t e n s ã o  e N a t u r e z a  

E s t u d a n t i l ,  m e n s a l me n t e ,  a f r e  -
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q u ê n c i a  dos b o l s i s t a s  que e s t i v e 

rem sob a sua  j u r i s d i ç ã o .

A r t . 6 ’  - E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  em v i g o r  a p a r t i r  

de 1 ’  de j unho de 1979 ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  sm c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á ,  em 09 de 

novembro de 1979.
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